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         Barbacena, 04 de março de 2024. 
 
 

 
Ofício nº 134/2024/AGM 
À Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Processo: 1135279 
Natureza: Monitoramento 
Processo Principal: Auditoria Operacional n. 1098288 

 
 
 
  Exmo. Senhor Conselheiro, 
   

Com os nossos cordiais cumprimentos, servimo-nos do presente para encaminhar o 
ofício 163/2024 da Secretaria Municipal de Assistência Social, que constitui relatório de 
monitoramento, referente a plano de ação aprovado, em fase de acompanhamento no processo 
acima referido. 

 
A Advocacia-Geral do Município de Barbacena aproveita o ensejo para reafirmar a 

decisão de ajuizamento de ação, para questionar a constitucionalidade da lei municipal nº 
4566/2014, à qual se vincula a determinação nº 1 do acórdão. O andamento da ação será 
oportunamente informado. 

 
Sem mais para o momento, agradecemos desde já e renovamos nossos votos de 

elevada estima e consideração. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Ernesto Roman 
Advogado-Geral do Município 

OAB/MG 33.058 
 
 
 

Ulysses Gomes Bezerra 
Advogado do Município 



 
 
 
 
 
 

Barbacena, 22 de fevereiro de 2024. 

Ofício nº: 163/2024/SEMAS  

Ilustríssimo Advogado-Geral do Município, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao Processo nº 1098288, 

referente à Auditoria Operacional – avaliação das ações do Município para o enfrentamento 

da violência doméstica contra a mulher, servimo-nos do presente para encaminhar relatório 

de monitoramento informando sobre a implementação das ações inerentes ao Plano de 

Ação elaborado pela Prefeitura Municipal de Barbacena. 

Conforme cronograma de execução foram apontadas como ações contínuas: 

 Recomendação 2 - Promova maior divulgação do CREAS na comunidade e 

demais órgão públicos quanto à sua atuação na oferta de atendimento 

psicossocial às mulheres vítimas de violência doméstica. 

 Recomendação 3 – Divulgue os serviços existentes no município para o apoio 

às mulheres vítimas de violência doméstica com todas as informações 

necessárias para o acesso a esses serviços. 

Desde a criação da Casa da Mulher, vem sendo desenvolvido um intenso 

trabalho de divulgação da rede de atendimento às mulheres vítimas de violência e suas 

famílias, conforme comprovação através de fotos abaixo: 

 
NOTA: Ação no CRAS São Pedro 



 
 
 
 
 
 

   
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

NOTA: Ação no CRAS Nova Cidade – Casa da Mulher, Polícia Militar e SESAP 
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NOTA: Ação Casa da mulher em parceria com a Polícia Militar – Região Central de Barbacena 

 



 
 
 
 
 
 

 
NOTA: Divulgação da Casa da Mulher na TV Integração 

 

 
NOTA: Ação da Casa da Mulher em parceria com a Polícia Civil 

 



 
 
 
 
 
 

 
 



 
 
 
 
 
 

 
NOTA: Ação da Prefeitura Municipal de Barbacena com a participação da Rede de Enfrentamento à Violência 

Doméstica, no Dia da Mulher /2023. 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

 
NOTA: Programação Agosto Lilás/2023 

 

 



 
 
 
 
 
 

No mais, a Casa da Mulher continua sendo divulgada através dos materiais 

gráficos utilizados nas ações e disponibilizados à rede de serviço de atendimento à 

população de Barbacena: 

 

 

  



 
 
 
 
 
 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

No que se refere às ações previstas para o ano de 2023, seguem 

esclarecimentos:  

 Recomendação 5 - Elabore cronogramas para oferta de capacitação periódica 

sobre o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica, a Lei Maria 

da Penha e a violência de gênero à equipe técnica do CREAS. 

No que se refere às capacitações,  foram realizadas rodas de conversas com os 

servidores da Casa da Mulher e com a rede de atendimento às vítimas de violência 

doméstica, organizadas da seguinte forma: 

 

- Roda de Conversa 1 

TEMA: Violência de Gênero: Breve discussão sobre aspectos históricos e a desigualdade de 

gênero: O estudo do tema visou problematizar as faces da violência de gênero e suas 

formas de manifestação nos diferentes períodos históricos do Brasil. Tratou-se de um estudo 

bibliográfico de cariz qualitativo com posterior discussão quanto à temática histórica e, 

lamentavelmente, ainda contemporânea. 



 
 
 
 
 
 
 

- Roda de Conversa 2 

TEMA: Violência de gênero: Consequências à saúde física e mental: O consequente 

adoecimento físico e mental das vítimas submetidas a violência de gênero muitas vezes é 

naturalizado e banalizado. Mesmo nos casos em que ocorre “apenas” a violência 

psicológica, considerada muitas vezes algo secundário, os danos para a saúde mental da 

vítima são inquestionáveis: significativo sofrimento psíquico, baixa autoestima, queda de sua 

qualidade de vida em geral, comprometimento de suas relações sociais/ familiares e de seu 

desempenho profissional, acadêmico entre outros, além de desenvolvimento de transtornos 

psiquiátricos – principalmente, depressão, ansiedade e transtorno de estresse pós-

traumático. Diante disso, foi levada ao conhecimento dos profissionais a compreensão das 

circunstâncias envolvendo esta temática, para através do reconhecimento de tais situações, 

elaborar estratégias de intervenção e prevenção. 

 

- Roda de Conversa 3 

TEMA: Lei Maria da Penha: Discussão da Lei como forma de autonomia feminina e garantia 

de direitos: A Lei Maria da Penha reflete uma visão pedagógica para reeducar os agressores 

e estimular novos comportamentos. Assim a Lei nº 11.340/2006 conclama a sociedade a 

cumprir e proteger os acordos internacionais voltados a prevenir, punir e erradicar a 

violência contra a mulher, permitindo construir a autonomia das mulheres e o 

desenvolvimento social em nosso país. Pensando em tal formatação, o tema foi debatido na 

perspectiva de que a Lei Maria da Penha não é apenas uma regra penal, no sentido de punir 

o agressor, mas ela criou possibilidades de a mulher construir-se com garantias 

fundamentais para seu desenvolvimento. 

 

- Roda de Conversa 4 

TEMA: Políticas Públicas e abordagem no atendimento às vítimas de violência doméstica: 

Nessa vertente, além da troca de informações sobre cada um dos serviços ofertados, sua 

aplicação e as relações entre eles, foram compartilhados conhecimentos acerca da atuação 

efetiva da rede de enfrentamento à violência doméstica contra mulheres. Os serviços já 

ofertados necessitam de ampliações e melhorias para que o atendimento às vítimas de 

violência doméstica seja mais satisfatório, sendo necessário o fortalecimento da rede já 

existente e maior investimento em políticas públicas voltadas á temática da violência contra 

a mulher. 

 



 
 
 
 
 
 

Registros fotográficos:  

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 Recomendação 6 – Elabore e divulgue, em sitio eletrônico, o relatório 

operacional da atuação do CREAS que ultrapasse a coleta de dados de 

produtividade, devendo abranger também informações qualitativas sobre as 

atividades desenvolvidas ao longo do ano no enfrentamento à violência 

doméstica e atendimento das vítimas. A elaboração do relatório deve possuir 

estreita relação com os projetos e metas previstas no plano anual do CREAS. 

O relatório operacional de atuação do CREAS foi elaborado e divulgado na 

íntegra, no site da Prefeitura Municipal de Barbacena, podendo ser acessado através 

do link: https://www1.barbacena.mg.gov.br/portal/noticias/0/3/1379/creas-divulga-

relatorio-de-atendimento/. 

 

 

        OBS:  O Relatório Operacional divulgado se encontra em anexo. 



 
 
 
 
 
 
Recomendação 8 – Utilize a norma técnica do CREAMs para orientação do 

atendimento psicossocial à mulher vítima de violência doméstica, tendo em vista a 

ausência de norma estadual.  

 A Casa da Mulher se utiliza da metodologia de funcionamento e atendimento da 

referida Norma Técnica, a fim de garantir um atendimento de qualidade, humanizado e 

integrado às mulheres em situação de violência ,respeitando seus direitos e sua autonomia. 

 

Recomendação 10 - Implemente, no CREAS, o controle de qualidade do serviço 

prestado, por meio de instrumento capaz de evidenciar a opinião das atendidas e dos 

demais componentes da rede de atendimento à mulher vítima de violência. 

No que tange ao controle de qualidade dos serviços prestados, a Vigilância 

Socioassistencial realizou uma Pesquisa de Satisfação das Mulheres atendidas pela Casa 

da Mulher de Barbacena, cujo resultado se encontra no relatório em anexo.  

Recomendação 16 - Crie, no planejamento anual da municipalidade e do CREAS, 

ações do município ou parcerias com outras instituições para capacitação 

econômico-financeira das mulheres. 

No ano de 2022 foram realizadas parcerias com o SENAC para capacitar 

mulheres vítimas de violência doméstica. 

Em 18/07/2023 foi formalizado com o SENAC, o Contrato de Prestação de 

Serviços nº 104/2023, que objetiva disponibilizar cursos profissionalizantes aos usuários da 

Política de Assistência Social em unidades móveis, sendo que as mulheres vítimas de 

violência doméstica integram o público prioritário para recebimento das capacitações, que 

estão ocorrendo em diversos bairros do Município desde outubro/2023. 

Recomendação 17 - Crie, no planejamento anual do Município e do CREAS, ações de 

sensibilização e prevenção na temática sobre violência doméstica contra a mulher. 

As Ações da Casa da Mulher vem sendo intensificadas continuamente, no intuito 

de divulgação do serviço e prevenção da violência doméstica contra mulher. Segue em 

anexo Plano de Trabalho da Casa da Mulher para o ano de 2024. 

Quanto às seguintes recomendações, quais sejam: 12, 14 e 15, foram 



 
 
 
 
 
 
encaminhadas ao Conselho Municipal dos Direitos Mulher, através do ofício nº: 

976/2022/SEMAS, o qual foi reiterado pelo ofício nº 1279/2023/SEMAS (ambos em anexo) 

não sendo apresentado retorno das ações a esta Secretaria, até o momento.  

Cumpre ressaltar que os conselhos socioassistenciais são órgãos colegiados, 

permanentes e deliberativos, compostos por representantes do governo e da sociedade civil, 

em diferentes formatos, possuindo autonomia para decidir sobre os assuntos de interesse 

coletivo, não havendo subordinação a esta pasta.  

Recomendação 12 – Promova a discussão com a rede local sobre a viabilidade e 

vantagens de se aderir ao SIMA. 

Recomendação 14 - Operacionalize e ative o fundo municipal dos direitos da mulher 

conforme previsão da lei municipal. 

Recomendação 15 - Adote, por intermédio da unidade responsável pela pauta 

“mulher” no município, as medidas necessárias para elaboração do plano/política 

municipal com ações para o enfrentamento da violência doméstica e atendimento das 

vítimas no município, devendo ser disponibilizado recursos suficientes para a sua 

implementação e definido prazo para a sua execução. 

No mais, a fim de ampliar os atendimentos e proporcionar mais conforto e 

privacidade às mulheres acompanhadas pela Casa da Mulher, foi realizada a locação de um 

novo espaço, em dezembro/2023, passando o equipamento a funcionar na Rua Anita 

Garibaldi, nº 85 – Bairro: São Sebastião.  

 



 
 
 
 
 
 

 

 

Ressalta-se que a referida explanação trata-se exclusivamente de subsídio 

para resposta da Advocacia-Geral do Município ao Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais. 

Contando com a usual atenção por parte de V. S.ª, subscrevemo-nos renovando 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 

Daniel Martins de Mello Neto 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 
 
Ilmo. Senhor 
Ernesto Roman 
Advogado Geral do Município  
Barbacena/MG 
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Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 

 

O CREAS é uma unidade pública e estatal, de abrangência municipal, que atua na oferta de 

serviços especializados e continuados a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de 

direitos, como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual; afastamento do convívio 

familiar devido à aplicação de medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho infantil; 

discriminação por orientação sexual e/ou raça/etnia; cumprimento de medidas socioeducativas em meio 

aberto de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade por adolescentes, entre outras; que 

demandam intervenções no âmbito do SUAS – Sistema Único de Assistência Social. 

O CREAS desenvolve ações dentro de seu contexto social, objetivando a superação da situação de 

violação de direitos e/ou risco. Deve buscar a construção de um espaço para acolhimento e escuta 

qualificada dos usuários, fortalecendo vínculos familiares e comunitários, priorizando a reconstrução de 

suas relações familiares. 

Para que exerça suas atividades, os serviços ofertados no CREAS devem ser desenvolvidos de 

modo articulado com a rede de serviços da assistência social, órgãos de defesa de direitos e das demais 

políticas públicas. Realizar ações conjuntas no território para fortalecer as possibilidades de inclusão da 

família em uma organização de proteção que possa contribuir para a reconstrução da situação vivida. 

Conforme preceitua as Orientações Técnicas: 

 “sua gestão e funcionamento compreendem um conjunto de aspectos, tais como: infraestrutura e 

recursos humanos compatíveis com os serviços ofertados, trabalho em rede, articulação com as 

demais unidades e serviços da rede socioassistencial, das demais políticas públicas e órgãos de 

defesa de direitos, além da organização de registros de informação e o desenvolvimento de 

processos de monitoramento e avaliação das ações realizadas” 

Desde o início das suas atividades até dezembro de 2022, o CREAS Barbacena já atendeu um total 

de 3103 famílias/usuários. Deste total, podemos destacar que o público de maior parcela nos atendimentos 

do CREAS foi o de Crianças e Adolescentes, responsável por 41,6% dos casos do CREAS, totalizando um 

total de 1287 infantes. Nota-se ainda que 27,3% do total de usuários do CREAS são mulheres (844), 

25,1%, idosos (783) e 7,4% pessoas com deficiência – PCD (229). 

 

 

25%
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41%

7%

Públicos do CREAS

IDOSOS MULHERES CRIANÇAS E ADOLESCENTES PCD



 

 

 

CREAS - Crianças e Adolescentes 

 

 Acerca dos 41,6% do público atendido pelo CREAS que é composto por crianças e adolescentes, 

tem-se 590 crianças e 696 adolescentes. Quanto ao gênero, 52,6% são meninos e 47,4% são meninas. 

Analisando, agora, os motivos pelos quais estes infantes ingressaram no acompanhamento do CREAS, tem-

se que 32,5% (346) destes deram entrada no serviço por serem vítimas de abuso sexual; 29,3% (311) por 

sofrerem negligência; 24% (254) violência física; 17,3% 9183) violência psicológica; 10,8% (115) por 

problemas decorrentes do uso de drogas; 9,8% (104) por trabalho infantil e 8,1% (86) por abandono.  

Outras violações de direitos totalizam 4,4% (como exploração sexual, risco de autoextermínio e 

prostituição). 
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Tipos de violações de direitos no CREAS

NEGLIGÊNCIA VIOLÊNCIA FÍSICA
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Por faixa etária - crianças e adolescentes
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Crianças e adolescentes - por tipo de violação
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AUTO-NEGLIGÊNCIA



 

CREAS – Mulheres 

 

Na política de assistência social, a mulher vítima de violência conta com o apoio e a orientação do 

CREAS no Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduos (PAEFI). No que 

tange ao atendimento à mulher vítima de violência, o CREAS sempre ofertou seus serviços conforme 

fluxos de atendimento, porém o número de mulheres que chega ao serviço, estritamente por essa demanda, 

não foi expressivo.  

Uma iniciativa do município em prol da assistência às mulheres vítimas de violência doméstica foi 

a criação da “Casa Mulheres pela Paz”, inaugurada em 11 de setembro de 2014, através do Decreto 

Municipal nº 7.653/2014, que tinha como objetivo prestar apoio psicossocial (Psicólogo e Assistente 

Social) e jurídico (Advogado) similar a lógica de atendimento do CREAS. Entretanto, logo em 2015, se 

encerrou os trabalhos realizados por essa iniciativa, sendo novamente o CREAS mantido como responsável 

pelo acompanhamento psicossocial às mulheres vítimas de violência. 

Em dezembro de 2021 foi inaugurada,  pelo município,  a “Casa da Mulher”, instalada na Rua 

Minas Gerais nº87, bairro Centro, nesta, que vem trazer um local mais reservado a fim de atender e 

acompanhar especificamente às mulheres vítimas de violência doméstica. 

Levando em consideração os casos de mulheres vítimas de violência atendidas pelo CREAS desde 

sua fundação até dezembro de 2022, nota-se que 843 casos já passaram pelo serviço, o que corresponde a 

27,2% do total de casos no histórico do CREAS. A maior parte das violações de direitos deste público se 

divide entre violência física, com 29,9% (252), e violência psicológica, com 29,4% (248) dos casos. 

Negligência, abandono, abuso financeiro, vulnerabilidade socioeconômico e abuso sexual são as demais 

formas de violação que mais são causas de mulheres serem inseridas no acompanhamento do CREAS. 
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Considerando os casos atendidos pela “Casa da Mulher”, desde sua implantação (aproximadamente 

um ano), 221 mulheres já passaram pelo atendimento no serviço.  
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CREAS – Idosos 

 

Desde o início das atividades do CREAS até dezembro de 2022 passaram pelo serviço um total de 

783 idosos. O público idoso, nestes anos de trabalho do CREAS, constituiu 25,2% dos 3103 usuários que 

passaram pelo serviço. 

Destes idosos atendidos no CREAS, nota-se um equilíbrio entre gêneros, visto que 50,2% (393) 

destes são mulheres e 49,8% (390) homens. Levando em conta a violação sofrida por estes idosos, destaca-

se a negligência como a principal forma de violação de direitos sofrida por este público no território de 

abrangência deste CREAS, sendo notada em 33% dos idosos atendidos no equipamento (366). 

Elencando as demais violações sofridas pelo público idoso, temos que: 16% (180) destes sofreu 

violência psicológica; 13% (144) violência física; 13% (140) abandono; 12% (133) abuso financeiro; 5% 

(60) autonegligência; 4% (43) vulnerabilidade socioeconômica; 1% (9) abuso sexual; 1% (8) usuários de 

drogas; 1% (7) estavam em situação de rua e 1% sofreram outros tipos de violações.  
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CREAS - Pessoas com Deficiência 

 

O CREAS incluiu em seu serviço, desde sua fundação, um total de 229 pessoas com deficiência 

(PCD) que sofreram violações de direitos. Este total corresponde a 7,4% dos casos que já passaram pelo 

CREAS, e deste total temos que 70,3% (161) destes PCDs são homens e 29,7% (68) são mulheres. 

Deste público, tem-se que em sua maioria deram entrada no serviço por sofrerem negligência, com 

48,5% dos casos (111), ou abandono, com 20,1% dos casos (46). As demais violações sofridas por pessoas 

com deficiência são: violência psicológica, em 19,2% dos casos (44); violência física, 18,3% (42); 

vulnerabilidade socioeconômica, 9,6% (22); abuso financeiro, 7,9% (18) e abuso sexual, 7% (16). As 

demais violações sofridas totalizam 9,2%.  
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AUTOEXTERMÍNIO

93%

7%

Participação no total de casos do CREAS

OUTROS PÚBLICOS

PCD



 

 

 

 

 

 

 

 

70%

30%

PCD por gênero

HOMENS

MULHERES

35%

14%14%

13%

7%

6%

5%
3% 3%1%

PCD por tipo de violação

NEGLIGÊNCIA ABANDONO

VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA VIOLÊNCIA FÍSICA
VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA ABUSO FINANCEIRO

ABUSO SEXUAL SITUAÇÃO DE RUA

USUÁRIO DE DROGAS GRAVIDEZ DE RISCO
EXPLORAÇÃO SEXUAL TRABALHO INFANTIL
VIOLADOR DISCRIMINAÇÃO SEXUAL

TRÁFICO DE SERES HUMANOS MEDIDA SOCIOEDUCATIVA

AUTO-NEGLIGÊNCIA AUTOEXTERMÍNIO

PROSTITUIÇÃO





































 
 
 
 
 
 

PLANO  DE TRABALHO DA CASA DA MULHER DE BARBACENA-MG 

 

 

Estabelece as ações de trabalho da Casa da Mulher de 

Barbacena-MG para o ano de 2024. 

 

A Casa da Mulher de Barbacena foi implantada em 16 de dezembro de 2021 e 

atualmente se encontra instalada na Rua Anita Garibaldi, nº - 145, Bairro: São Sebastião, 

sendo uma unidade pública, vinculada ao Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social (CREAS), com equipe técnica e administrativa exclusiva e localização própria. 

Através de parceria com a Polícia Militar, Polícia Civil e o Poder Judiciário , o 

equipamento tem como objetivo a oferta de atendimento psicossocial com escuta qualificada 

da mulher vítima de violência doméstica e seus filhos, além do registro de violações de direitos 

sofridas, avaliação de riscos e montagem do Plano de Atendimento Familiar (PAF). Esse 

instrumento estrutura-se através de ações que visem o trabalho com a vítima e sua família na 

perspectiva de promover autonomia e ressignificar a vida da mulher vítima de violência. 

O trabalho realizado na Casa da Mulher de Barbacena conta com 

encaminhamentos internos e externos para que a mulher e sua família possam acessar a rede 

de políticas públicas (segurança pública, saúde, educação, assistência social, entre outras) 

capaz de oportunizar o rompimento do ciclo de violência. 

A equipe multidisciplinar que atua na Casa da Mulher de Barbacena realiza 

atendimento psicossocial com escuta qualificada à mulher vítima de violência doméstica e seu 

grupo familiar com o objetivo de ressignificar a situação vivenciada, preservar a integridade e 

as condições de autonomia das usuárias, contribuindo para o rompimento de padrões 

violadores de direitos no âmbito familiar, bem como para a prevenção da reincidência da 

violência. 

Os serviços, programas, projetos e ações da Casa da Mulher de Barbacena 

apresentam os seguintes princípios: 

 I – Promover a cidadania feminina e a equidade nas relações sociais de gênero, propondo 

projetos, serviços e ações que poderão ser desenvolvidas pelo Poder Público no Município; 

 II – Contribuir para o fortalecimento da mulher por intermédio de ações/parcerias voltadas 

para a capacitação e aprimoramento profissional; 

III – Propor ações para o fortalecimento das políticas públicas comprometidas com o 

enfrentamento à violência contra a mulher, à superação do preconceito e desigualdade de 

gênero; 



 
 
 
 
 
 
IV – Propor ações voltadas para a promoção dos direitos da mulher; 

V – Garantir a autonomia das mulheres em todas as dimensões; 

VI – Respeito à diversidade. 

 

1 – SERVIÇO DE ATENDIMENTO A MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

SEUS FILHOS ATRAVÉS DO PAEFI.  

 

Na política de Assistência Social, a mulher vítima de violência conta com o apoio 

e a orientação da Casa da Mulher, vinculada ao Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS. 

Conforme Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução 

109/2009), o CREAS executa a Proteção Social Especial de Média Complexidade, 

objetivando a oferta de trabalho social especializado a famílias e indivíduos em situação de 

risco pessoal e social, através do PAEFI. Tal serviço prevê o apoio, orientação e 

acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em situação de ameaça ou 

violação de direitos, compreendendo ações direcionadas à promoção de direitos, preservação 

e fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e o fortalecimento da função 

protetiva das famílias perante o conjunto de condições que às vulnerabilizam ou submetem a 

situações de risco pessoal e social.  

Os serviços se fundamentam no respeito à heterogeneidade, potencialidades, 

valores, crenças e identidades das famílias, articulando-se com as atividades e ações 

prestadas nos demais serviços socioassistenciais, políticas públicas e órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos a fim de promover a inclusão dos grupo familiar em serviços 

socioassistenciais e programas de transferência de renda, de forma a qualificar a intervenção 

e restaurar o direito.  

A Casa da Mulher, criada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para 

atendimento exclusivo à mulher vítima de violência doméstica possui equipe técnica, 

administrativa e localização próprias, no entanto, o Fundo Municipal de Assistência Social não 

recebe verba especifica para manutenção do equipamento, sendo mantido com recursos da 

Proteção Social Especial de Média Complexidade, funcionando como uma extensão do 

CREAS. Atualmente, a equipe da casa é composta por 2 (duas) assistentes sociais, 2 (duas) 

psicólogas e 1 (uma) auxiliar de escritório, além da referência técnica que acompanha e 

direciona os serviços.  

Além dos serviços já citados, é ofertada consultoria jurídica através de profissional 

qualificado pertencente à equipe multidisciplinar do CREAS.  



 
 
 
 
 
 

No que se refere ao acolhimento das mulheres vítimas de violência, a Casa da 

Mulher possui parceria com o “Programa Acolhe” do Instituto Avon, que visa acolher 

imediatamente e temporariamente a mulher em situação eminente de risco de morte após 

avaliação técnica utilizando da ferramenta FRIDA1, que consiste em um Formulário Nacional 

de Risco e Proteção à Vida, trazendo perguntas cujas respostas contribuem para a  

identificação do grau de risco em que a vítima se encontra. Nos casos de acolhimento é 

garantido total sigilo e manutenção do acompanhamento, para garantir a segurança e 

reinserção da vítima na sociedade.  

No mais, o município de Barbacena concede o Benefício Eventual na modalidade 

Aluguel Social às mulheres vítimas de violência familiar, em situação de vulnerabilidade social 

e risco, que por contingências extremas tenham que se afastar temporariamente do seu lar,  

além do Auxílio Alimentação e Auxílio Natalidade, que podem ser ofertados, conforme 

necessidades. A oferta de tais benefícios é extremamente  importante  para a superação do 

ciclo de violência, vez que a mulher costumeiramente se submete à reincidência por não 

possuir independência financeira ou suporte familiar para superação da situação. 

 

1.1 – USUÁRIOS  

Mulheres vítimas de violência doméstica e suas famílias por ocorrência de violência física, 

psicológica, sexual, patrimonial ou moral.  

 

1.2 – OBJETIVOS 

- Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva; 

- Viabilizar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, 

conforme necessidades; 

- Contribuir com o rompimento de padrões violadores de direitos no interior da família; 

- Contribuir na reparação de danos; 

- Prevenir a reincidência de violação de direitos. 

 

                                                
1 “Através de uma iniciativa do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), Conselho Nacional 

da Justiça (CNJ) e Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), o Formulário 
Nacional de Risco e Proteção à Vida (FRIDA) se trata de um instrumento utilizado para a prevenção e 
o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher. Seu objetivo é a construção de um 
documento técnico elaborado através de perguntas cujas respostas, de forma objetiva, indicam o grau 
de risco em que a vítima mulher se encontra, de modo a evitar a revitimização da referida quando da 
sua aplicação. O documento foi instituído no âmbito do Poder Judiciário e do Ministério Público por 
meio da Resolução Conjunta CNJ/CNMP n. 5, de 3 de março de 2020 e Lei n. 14.149/2021, observado 
o disposto na Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006” (Lei Maria da Penha). 

 



 
 
 
 
 
 
1.3 –AMBIENTE FÍSICO 

- Espaço destinado à recepção; 

- Salas para atendimento particularizado com privacidade; 

- Espaço para atividades coletivas e comunitárias; 

- Sala para atividades administrativas. 

 

1.4 – TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL PARA O SERVIÇO  

- Acolhida, escuta, estudo social, diagnóstico socioeconômico, monitoramento e avaliação do 

serviço, orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais, construção de plano 

individual de atendimento, orientação sociofamiliar, atendimento psicossocial, orientação 

jurídica-social, referência e contrarreferência, informação, comunicação e defesa de direitos, 

apoio à família na sua função protetiva, acesso à documentação pessoal, mobilização, 

articulação da rede de serviços. 

 

1.5 – FORMAS DE ACESSO 

Demanda espontânea e encaminhamentos pelos serviços de proteção ou demais órgãos do 

Sistema de Garantia de Direitos.  

 

1.6 – IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

- Redução das violações dos direitos, seus agravamentos ou reincidência; 

 - Melhoria na qualidade de vida das mulheres e suas famílias, bem como ressignificação da 

situação vivenciada.  

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
2 – PROJETO MULHERES EM CAMPO - ELAS POR ELAS: ENFRENTAMENTO DE TODAS 

AS FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES.  

 

2.1 – JUSTIFICATIVA  

 

A violência é um dos grandes problemas da atualidade, estando entre as principais 

causas de morte de pessoas com idade entre 15 e 44 anos. O uso intencional da força física 

ou abuso de poder contra outra pessoa, grupo ou comunidade tem consequências danosas 

para a humanidade. São diversas as formas de violência, podendo  ocorrer em relações 

interpessoais ou coletivas.  

Na maioria das vezes,  a violência cometida contra homens ocorre nas ruas e 

espaços públicos, sendo em geral praticada por outro homem. Já a mulher é mais agredida 

dentro de casa, em espaço privado, e o agressor é ou foi uma pessoa íntima: namorado, 

marido, companheiro ou amante.  

A violência contra a mulher acontece no mundo inteiro, atingindo mulheres de 

todas as idades, classes sociais, raças, etnias e orientação sexual. Qualquer que seja o tipo:  

física, sexual, psicológica, moral ou patrimonial, está vinculada ao poder e à desigualdade das 

relações de gênero, em que o homem se coloca na posição dominante.  

Diante disso, o “Projeto Mulheres em Campo - Elas por Elas”, tem como objetivo 

a atuação  das profissionais técnicas da Casa da Mulher em campo, desmistificando os 

serviços e articulando com instâncias públicas e privadas, através de ações de 

conscientização para que o acesso aos serviços não ocorra somente na última instância 

(judicial/policial). 

 

2.2 – OBJETIVO GERAL 

 

Ampliar os serviços oferecidos pela Casa da Mulher de Barbacena, atingindo 

todos os espaços sociais públicos ou privados, promovendo ações que visem a valorização 

da mulher, bem como a conscientização a respeito das diversas formas de violência e dos 

serviços disponíveis para interrupção de padrões violadores.  

 

2.2.1 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

 

- Integrar e articular os serviços de atendimento à mulher em situação de violência; 



 
 
 
 
 
 
- Divulgar os serviços prestados pela Casa da Mulher de forma clara e objetiva; 

- Promover movimentos em prol da valorização da figura feminina; 

- Buscar parcerias que possam complementar o serviço realizado pela Casa da Mulher; 

- Visitar espaços públicos e privados, trabalhando temas relacionados à mulher e suas 

diversas faces.  

 

2.3 – METAS  

 

- Informar e mobilizar a população acerca da violência contra a mulher, através de materiais 

informativos, palestras e capacitações;  

- Oferecer capacitações à rede de enfrentamento à violência doméstica, a fim de qualificar e 

humanizar o  atendimento às vítimas; 

- Conquistar parcerias que visem complementar o trabalho realizado pela Casa da Mulher; 

- Elaborar, pelo menos uma vez por mês, material digital informativo para circulação nas 

mídias sociais; 

- Elaborar fluxos junto à rede de atendimento à mulher em situação de violência, para melhorar 

a qualidade dos serviços.  

 

2.4 – LINHAS DE AÇÃO 

 

 Educação para igualdade e cidadania;  

 Fortalecimento da participação da mulher nos espaços de poder e decisão;  

 Saúde integral da mulher, direitos sexuais e reprodutivos;  

 Igualdade no mundo de trabalho e autonomia econômica.   

 
 
3 – PLANO DE AÇÃO  
 

AÇÃO RESPONSÁVEL PRODUTO 

Capacitar profissionais dos 
serviços especializados de 
atendimento às mulheres 
vítimas de violência.  

Casa da Mulher Profissionais Capacitados 



 
 
 
 
 
 
Estimular o atendimento 
prioritário às mulheres em 
situação de violência nas 
esferas de Políticas Públicas 

REDE Mulher atendida 

Apoiar e participar de 
eventos para promover a 
ação articulada entre os 
serviços integrantes da rede 
de atendimento às mulheres 
em situação de violência. 

Casa da Mulher  Eventos realizados.  

Criar procedimentos 
facilitadores para o 
funcionamento dos serviços 
especializados de 
atendimento à mulher 

Casa da Mulher  Procedimentos e normas 
estabelecidas  

Realizar campanhas de 
prevenção à violência contra 
as mulheres.  

Casa da Mulher  Campanhas Realizadas  

Promover e apoiar a 
realização de cursos de 
capacitação técnica e 
gerencial para mulheres em 
parceria com outros setores 
privados e da organização 
da sociedade civil.  

Casa da Mulher, setores 
privados e OSC 

Mulheres capacitadas  

Promover ações de acordo 
com o calendário alusivo às 
datas de relevância e cunho 
social.  

Casa da Mulher  Ações realizadas 
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Barbacena, 16 de Novembro de 2022. r 

Oficio nº: 976/2022/SEMAS , P. 

COPIAI 
Ilustríssima Senhora Presidente do COMDIM, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao 

acordão do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, servimo-nos do presente 

para informar as ações a serem efetivadas por este -respeitável Conselho, ·conforme exposto 

pelos Excelentíssimos Senhores Conselheiro~ da Primeira Câmara, a saber: 

• Promova a discussão com a rede local sobre a viabilidade e vantagens de se 

aderir ao SIMA. 

Tendo em vista que um dos objetivos do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher é desenvolver ação integrada e articulada com a rede 

local para implementação de políticas públicas e ações de def~sa a mulheres, além de 

promover estudo e análise de temas específicos, encaminhamos a este respeitável 

Conselho tal recomendação para as ações necessárias. 

• Ative o Conselho Municipal da Mulher d~ forma a manter a regularidade das 

reuniões e, assim, das discussões de interesses da mulher no município, bem 

como sejam levadas ao conhecimento dos representantes do referido conselho 

a existência da comissão criada para es~abelecer o fluxo da rede de 

atendimento à mulher vítima de violência e a proposta de criação do comitê 

intersetorial para enfrentamento à violência contra a mulher, de modo a 

providenciar os encaminhamentos necessários. 

Em relação a este quesito, cumpre-nos informar 

que o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher foi devidamente recomposto e 

ativado, conforme Deliberação 01 de 03 de novembro de 2021, publicada no dia 04 

de novembro de 2021 no Diário Oficial do Municipio de Barbacena. 

Praça Conde Prados, s/n, Centro - Barbacena-MG CEP: 36.200-104 
Telefone: (32) 3339-2171 • 

ti 
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Quanto às demais recomendações do Tribunal de Contas 

do Estado a serem efetivadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, segue para 

conhecimento e ações cabíveis. 

• Operacionalize e ative o fundo municipal dos direitos da mulher conforme 

previsão da lei municipal. 

Em relação ao referido fundo, sugerimos que o Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher reforce as ações necessárias para criação do CNPJ e 

abertura da conta. 

• Adote, por intermédio da unidade responsável pela pauta "mulher" no 

município, as medidas necessárias para elaboração do plano/política municipal 

com ações para o enfrentamento da violência doméstica e atendimento das 

vítimas no município, devendo ser disponibilizado recursos suficientes para a 

sua implementação e definido prazo para a sua execução. 

Para a construção do Plano Municipal para o 

Enfrentamento da Violência Doméstica observa-se ser necessário a convocação de uma 

Comissão lntersetorial pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 

Dessa forma, sugerimos a avaliação desta referida ação 

e a realização dos atos necessários para a construção do referido Plano. 

Praça Conde Prados, s/n, Centro - Barbacena-MG CEP: 36.200-104 
Telefone: (32) 3339-2171 
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Aproveitamos a oportunidade para encaminhar o 

Cronograma das ações a serem executadas pelo CODIM e o documento do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, na íntegra. 

As informações das ações executadas pelo CODIM 

deverão ser devidamente encaminhadas à Secretaria Municipal de Assistência, no 

intuito de serem remetidas ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Praça Conde Prados, s/n, Centro - Barbacena-MG CEP: 36.200-104 
Telefone: (32) 3339-2171 
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Contando com a usual atenção por parte de V. S.ª. 

subscrevemo-nos renovando protestos de estima e consideração . 

llma. Senhora 
Lorena Reis Pereira 
Presidente do COMDIM 
Barbacena/MG 

. . 
Atenciosamenf e, 

Daniel Martin~ 
Secretário Municipal 

"~' ~~t'' i 
.Me110 Neto 

Assistência Social 

Praça Conde Prados, s/n, Centro - Barbacena-MG CEP: 36.200-104 
Telefone: (32) 3339-2171 
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Barbacena, 13 de dezembro de 2023. 

Oficio nº: 1279/2023/SEMAS 

Ilustríssima Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, a fim de subsidiar resposta ao Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais, servimo-nos do presente para solicitar informações 

quanto às ações executadas por esse respeitável Conselho, conforme solicitado através do 

ofício nº 976/2022/SEMAS, cuja cópia segue em anexo. 

Contando com a usual atenção por parte de V. S. ª, subscrevemo-nos renovando 

protestos de·estima e consideração. 

lima. Senhora 
Ana Cláudia da Silva 
Presidente do COMDIM 
Barbacena/MG 

Atenciosamente, 

Daniel Martl 
Secretário Municipa,..:.:...·~•r~n 
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